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LEIS 

Ll!l COMPLIIMINTAR N" 07512010-PMM 

Dlsp6e eob111 o 
lnc.nttvoe a 
HabttKkHials 

.• 

PlaftO de 
ll'rojetos 

Popularee, 
vinculado eo "Prog111ma Minha 
Caea, MlniNI VIda•, e d. outra. 
provtcl6 nelas. 

O PRI!fi!ITO MUNICIPAL o• MACAPÁ: 

faço eaber que a CAma111 Munlcl.,.l de Mac:.pili 
aprovou • eu eanca-o a Mgulftte Lei. 

Art. 1" Fica lnlltftuklo, no Amblto do MunlcJplo de 
Mac:.p6, o Plano de Incentivos a Projet
tt.bltlldoaais Popa...... vl~~eulado eo "Progqma 
Mlaha Caea, MlniNI VIda•, de q- tntta a Lei fecle1111 
n."11 .977, de 7 ele julho ele 200t. 

Pa,..rafo único. O. Incentivos p111vtetos na 
PI'IIMIIte lei deetlnam-sea 

I - a _,....ndl-ntos voltados a famHias com 
,....... _ .. , de 11M 03 (trts) aal6rtoe ... lmos, 

que estejam cadastntdos ou lnsc:rttos na lec111tarta 
Municipal ele DeNnvoiYlmento Urbano • 
Hablt~~elonal; 

11 • a em..-dl-fttos cuJos p~~rcelros ou 
constrvt- crede.dadas junto • Cam. 
lcon6mlca fecler~~l tenhltm flt1118do o 111spec:tJvo 
termo de compromiSSo com o Munlcfplo1 por 
lntemMdlo da Secretaria Municipal de 
DeMnvolvfmento UrbaftO a Habltaclo.nal. 

Art. r o Plaao de lnceRtlvoa de q- tl'llta esta Lei 

tem c- principais objetJvM: 

I · atender as famUias q- dewrlo - removidas 
das ..... de rtaco - ...... consldenMias 
Inadequadas .,.,. habltaçlo; 

11 • reduzir o dMic:lt habftaclonal da populeçAo de 
balu renda; 

111 • fomentar a ~J~~rtlclpaçAo da lnlcléttva prlnda 
na •~o de projetos destlneclon • aoluçAo dos 
problemas habfblc:lonals no MUIIIclplo. 



u.,.e"'" .,, ,_,. ............ -
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Art. ,. FlGII o Poder b~ autortzado a 
C:ORCIIII.,, pera OS -~'-toS ra .. tfvol .ai 
1~ Hü~Da-IS .....,..,_, vtn~ " 9 r 
....,..__ ..,.._ C:... MIIIINI vw.•, de que tr.tll a 
..,..._ .. lei, a .. nçAo de P'lll•-to dos ... ulllt" 

·~ ~ .. 
t • ' : ...... ~ ~-.. 

I · llftPOSlo IObre a Tranamlado "'nter vavo.• de ·•r 
.... liln6vela • ITBI Incidente "bre a .......,. ~ 

. trenamlaalo, efetuada a adqu~ c:IHialtrlldo na t 
Sec:retarlll r.1unlc:lpal de Dnetlvolvllnen~ UrNeo e ·• 
Hallitac:loaal, de lm6vel produZido c:om1 ba .. 
na,. ....... ,, 

11 • l•posto Sobre aervtçoa de Que~ 
Natureza· IUQN IIM:W..te 10bre a e~ 
por adlnlna.traçAo, emprelâlda ou 
aubelrlpt'eltada, de oiN'U de co~o civil, 
lll*iullca ou ... trtca e de outra• oiN'U 
............ , e respectivas e••.....,._• 
c:oaaultlvas, Inclusive .. rv~~;oa auxilia,.. ou 
con~Pie-tllrea tfplc:Oa ele c:o-ltnlçlo c:lvU, 
bem ~ IOIIIN a repereçAo, c:on~, 
,.,_.. e denlollçAo de edlftc:Jos, prestados 
......... nte ,.,. lilllple.n.çAo de 
~ do solo eloG de unlcle4H 
.C.bedal -"-Uinrn ou multlf..UieftiSJ 

t 1• A c:onc:eaaAo ele a...çAo prevlatll no 
lnclao 11 d"t• artigo ....,_ ae 101 aeMçoa 
prntlldoa no próprto local ele obra ou com 
eltll "pec:lflcamente relacionados, relattvoa • 
enaenllarta, arquttatuhl, geoloale, urbanlamo, 
conmuçAo civil, manut.-çlo, limpeza, meto 

ambleftte, aane.-to e c:on..-~ 

t r o dt.poato ..... artlttO do ..... direito 
de restlbllçlo ........_.... a tributo 
,..ua.r-nte pavo em -to utertor • 
~tc.çflo desta lei. 

Art. 4• l'lc:a o Poder becutlvO autOftzado a 
firmar c:on~nto., •-de pareerta e outros 
lnatrumentoa destlnadoa a fotftentllr a 
produçh de llabltllç6el • J~ll181 de belo 
raftda, 

' ·' Art. a• OI Projetos do "Proal'llma Minha C.aa, 
....... vw.• terAo trallllblçio prtorttárta -
6fWAoe munlelpela pertl_nte .. 

Par6grafo único, C.ele projeto do "PrrtP''t- Minha 
Casa, Mlalla vw.• .. ,. Identificado, na capa do 
n~apec:tfVO proceaao adlnlllietratlvO, c:- ta11a w......... contendo ~~.·~ma "UitGetfn • 
TltAMITAçAO PltiORITÁRJA•. 

.,..--- -· - - · ---~-
Art. e• bta ... entra - .. cinta de ... 
publlcaçlo. 

t. . 
Pa16clo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 10 de 

agosto ele 2010. 

---..... -- ";;t . -~~ 
ANTÓ_NIO ltOB O ltOD GU.U GdU DA SILVA 

untc:~l de MIM?• 

LEI N° 1.808/2010 . PMM 

DISPOE SOBRE A 
UTILIZAÇÃO DE PASSAGENS 
E PR~MIOS DE MILHAGENS 
A~REAS AD~NDAS O~ 
RECURSOS PÚBLICOS DO 
MUNICiPIO DE MACAPÁ. 

O PR~SIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPA: 

Faço saber que a _. Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou, o Prefeito Municipal 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
tennos do disposto no· art. 203, § 7°, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° Os prêmios ou créditos de milhagens 
oferecidos pelas companh1as de transporte aéreo, 
quando resultantes de passagens adqUiridas com 
recursos públicos da administraç~o direta ou 
~nd1reta da Prefe1tura de Macapá ser~o 
mcorporados ao erário e ut1hzados apenas em 
m1ssões oficia1s 

Parágrafo único. t vedado ao servidor efetivo 
ou ~cupante de _çargo em comissão, ~ 
receb1mento e·· ~ utilização das bonificações de 
que trata o capul em viagens particulares 

Art. 2° As passagens decorrentes do acúmulo 
de milhagens ou similares devem ser ut1hzadas 
exclusivamente em viagens a serviço da mst1tU1ção 
que gerou o beneficto. 

Art. 3° 'o Poder Execut1vo Municipal 
regulamentará .a presente Le1 no prazo de 90 
(noventa) dias. 

Art. 4° Està. Lei entra em v1gor na data de sua 
publicação. 

..... : 

RY NUNES, em 17 de agosto de . 

LEI N° 1.807/ 2010 - PMM 

'· . ' ~· ., 

AUTORIZA O EXECUTIVC 
~UNICIPAL A INSTITUIR C 
PASSE LIVRE NO! 
TRANSPORTES COLETIVO! 
URBANOS, PARA O! 
DOADORES REGULARES OI 
SANGUE, NO ÂMBITO OI 
MUNICiPIO DE MACAPÁ. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL O 
MACAPÁ: 
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I. 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou, o Prefeito Municipal 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § 7°, da lei 
Orgânica Munl~ipal , a seguinte lei: 

Art. 1° São isentos de pagamento de tarifas nos 
transportes coletivos urbanos pessoas doadores 
de sangue, comprovadamente carentes no 
Município de Macapá e devidamente cadastrados 
em órgão competente do Estado. 

Art. 2° O beneficio que trata esta Lei é Individual 
e intransferlvel. 

Art. 3° Para os fins do disposto nesta Le1: 

I - Doador de sangue regular é aquele que se 
submete a coleta de sangue no ,mlnimo, duas 
vezes ano, durante o perlodo de 'pelo menos 5 
(cinco) anos. 

11 - A expedição do documento comprobatório 
que define o individuo como doador de sangue 
regular dar-se-á pelo Instituto de Hematologia e 
Hemoterapia do Amapá, ou outro órgão que venha 
a substitui-lo. 

Art. 4° Para o gozo do beneficio da gratuidade do 
transporte coletivo aos doadores de sangue 
identificado no Art. 2° desta lei, deverão está 
vinculado à instituição representativa da categona 
{Associa'ção dos Doadores Voluntários de 
Sangue) e possuir carteira de identificação 
expedida pela mesma 

Art. 5° A fiscalização da concessão dos 
beneficios que trata esta Lei será feita pela 
Empresa Municipal de Transportes Urbanos -
EMTU e Associação dos Doadores Voluntários de 
Sangue, através de: 

I -A Empresa Mun1c1pal de Transportes Urbanos
EMTU disponibilizará, para os beneficiários, cartão 
eletrônico com recarga mensal de 50 (cinquenta) 
passagens, 

11 - A institui~o representativa da categoria 
(Associação dos Doadores Voluntários de 
Sangue) fica encarregada de fornecer para o 
poder público municipal as informações 
necessárias a respeito dos individuas aptos a 
receberem o beneficio. 

Art. 6° A EMTU e a Procuradoria do Municfpio 
de Macapá estabelecerá critérios de avaliação 
estatrstica da demanda e dos custos dos 
beneficios definidos por esta Lei, e adotará 
plani lha de cálculo de tarifas que contemplem a 
justa remunera~o dos serviços prestados pelas 
transportadoras aos beneficiários desta Lei. 

Art. 7° Será garant1da a gratuidade da primeira 
via do cartão eletrônico. 

..., 
l.tf; 

Parágrafo único Em caso de segunda v1a o 
doador devera pagar uma taxa para sua emissão. 

Art. 8° o Doac'or que usar o benefiCIO incorreto, 
ou estender a !erceiro terá perda do beneficio e 
responderá judcialmente. 

Parágrafo Cnico. O beneficiário que tiver sua 
carteira extraviada ou perdida deverá fazer um 
boletim de ocorrência em uma delegacia de policia 
e apresentar a certidão de ocorrência à entidade 
representaftva da classe para que o mesmo seja 
cancelado e não venha sofrer danos. 

Art. 9° Fica revogada a Lei n° 1.127/2001 -PMM 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

DECRETOS 
DECR E TO N0 0723/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11 da Le1 Orgânica do Município 
de Macapâ, e Lei Complementar n°. 033/2005-PMM, 
datada de 25 de janeiro de 2005, e Decreto no. 
1.264 /2006- PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

Considerando os termos do Ofíc1o n° 
129/2010-GAB/SEMAO, datado de 04 de marc;o de 
2010, da Secretaria Municipal Administração, 

R E 5 0 L V E: 
Art. 1" Exonerar TELMA MARIA CALIXlO 

DOS SANTOS do Cargo de Provimento em Com•ssão de 
Chefe de 01V1são de Registro e Controle, correspondente 
ao côdigo DAS.101.1, do Grupo de D1reção e 
Assessoramento Supenor DAS - 100, do Grupo de 
Cargos Comissionados da Secretaria Mun•c•pal de 
Finanças - SEM FI, a contar do dia 02 de agosto de 2010. 

Art. " ereto entra e~ v•gor a 
con 1a 02 de agosto e 10, revogadas as 

· posições em contrâr io. 

SE. 

Palácio .LAURINOO 
25 de marc;o de 2010. 

S SANTOS BANHA, 

T RODRIGUES GÓES DA SlLVA 
O MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

do nesta Secretana Mun1C1pal de 
s 5 d ias do m és de ma c;o de 2010. 

o_.,.,...._ 


